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I)E DE DEZEMBRO DE 1987
"Concede perpetuidade a sepultura
onde se acham inumados OS restos
mortais de Eraldo Gomes de San-

. tana".
A CÀMARA MUNICIPAL DE

. DE NOVA IGUAÇU, por Seus repre
sentantes legais, decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

Art_ I? - Fica concedido per
petuidade a sepultura ne:>62, Qua
dra "E" do Cemitério de Nova
Iguaçu. onde se acham inun:ados os·
restos mortais de Eraldo GOlpes de
Santana.

Art. 20 - A família de Eraldo
Gomes de Sahtana, ficam assegura
dos todos direitos da perpetuidade
que trata o aliigo precedente.

Art. 3\' - Esta lei entrará em

vigor na. data de sua publicação ..
Art. 46 - Revogam-se as dis

posições em cont.rãrio.
Prefeitura Municipal de No:vaIguaça,
17 de dezembro de 1987.
PAULO ANTôNIO LEONE NETO

Prefeito--------- -------

II=stado do Rio de .Jueiro ,
PREFEI.TURA M1JNICII' ÂÉ
DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO' PREFEITO

ERltATA'
'-,',",-

LEI N9 1.362187

Publicado no "O PONTUAL" de
18.12.1987.

ONDE SE LE: Sepultura n9 62,
Quadra "E" do Cemitério de Nova
Igl:açu.

LEIA-SE: Sepultura" nC? 62,
Quadra "R" do Cemitério de Nova·
Iguaçu.

Prefeitura Municipal de Nevá Ig~~

18 de dezembro de 1987. 'J
ELISABETH GÚTIERRES' ,
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